
Na sequência do atendimento ao parecer jurídico, deve ser inserido no SEI um documento do tipo
“Externo”, sendo o tipo do documento “Termo de Referência” e um documento do tipo “Externo”,
sendo o tipo do documento “Edital”, fazendo upload das versões não coloridas e atualizadas
assinadas desses artefatos, baixadas do módulo Artefatos Digitais.

Antes do envio para publicação e fase externa, deve-se atualizar o Mapa de Riscos, no tocante à
Fase de Seleção do Fornecedor, para atendimento da IN 94/2022. 

Se houver necessidade de atualizar algum risco, fazer a atualização no módulo Gestão de Riscos
do Portal de Compras do Governo Federal, solicitar que todos os responsáveis assinem e deverá
ser feito o download para inserção no processo. Para inserir o Mapa de Gerenciamento de Riscos
no SEI, deve ser criado um documento do tipo “Externo”, sendo o tipo do documento “Mapa de
Riscos”, fazendo upload da versão assinada do Mapa de Gerenciamento de Riscos baixado do
Sistema Digital.

Considerando que, na elaboração do Mapa de Riscos, já foram inseridos riscos pertinentes às fases
de seleção do fornecedor e de gestão do contrato, na maioria das vezes, não será necessário
atualizá-los nesse momento. No entanto, deve ser criado no SEI um documento do tipo
“Declaração”, colar o conteúdo do documento “Declaração de não atualização do mapa de riscos”
e a EPC deve assinar.

Edital e anexos
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https://docs.google.com/document/d/1WX1tWLcxGK3trXuywcY698A3Ij2eQa-x9xA-_247b0o/edit

